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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 .30.001 
CO~DIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇ O DIRETA 

1- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) pessoa(s) física s) que apresentar o menor valor 
cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso 11 , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão referencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
COMO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESTRUTU 
PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ARQUIVOS DO P 
CORONEL ANTÔNIO CORREIA, 64, PRAÇA SANTO ANTÔNIO, 
MUNICIPAL DE VÁRZ6A ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
REFERENCIAIS 

A VIGILANCIA DIURNA, BEM 
FISICA, ORGANIZAÇÃO E 

ÉDIO LOCALIZADO NA RUA 
OR INTERMÉDIO DA CÂMARA 

DE PREÇOS E PREÇOS 

3.1 - A pessoa(s) ffsica(s) a ser contratada, deverá executar os erviços, conforme descrição na 
planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA VIGILÂNCIA 
DIURNA, BEM COMO A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA, 
ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE 

1 DOCUMENTOS EM ARQUIVOS DO PRÉDIO 
LOCALIZADO A RUA CORONEL ANTÔNIO 
CORREIA, 64, PRAÇA SANTO ANTÔNIO, POR 
INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

UNIT. TOTAL 

R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

R$ 13.200,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, ealizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa ~e custos junto a pessoa(s) física(s) atua tes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME n 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$13.20 ,00 (treze mil e duzentos reais). 
Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado ara a futura contratação o valor 
médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução No mativa SEGES/ME nº 65, de 07 
de Julho de 2021 . 
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3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OB ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessados, 
inclusive da(s) pessoa(s) física(s) que já apresentaram orçamento , com o objetivo de selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração. 

4 .2 - A(s) proposta(s) d~ Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a d ta limite. 

4.2.1 - A data limite para a~resentação de eventuais novas pro o as !::ncerrará ~ s 13:00hs do dia 
07 de Maio de 2024. Após esse prazo, o processo estará encer.!:a o pa~a o r~c~bimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andamento do p acesso de C0!)tratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conto e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no co~teúdo, as _exigências do Termo de Referência 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. -4 .3.2 - Os preç92 ofertados não poderão exceder os valores u itários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administr ção mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mec nico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru ricadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada . ... 
5.2 - AS PROPOSTAS OE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante, se for o caso; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferia a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 

5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A{S) PROPOSTA{S) DE PREÇO{S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
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5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de ercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 
posterior; 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condiçõe Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A Pessoa Física a ser contratada deverá apresentar os segui tes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade 
7.1.1 - Cópia da Cédulas:de Identidade ou outro documento oficial om foto; 
7.1.2 - CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

7 .1.3 - Comprovante de endereço atualizado, com expedição infe ·or a 03 (três) meses, tomando
se por base a data final para recebimento de propostas adicionais. Caso o comprovante não estiver 
nome do licitante, o comprovante deverá estar acompanhando d Contrato de Locação, e, se o 
imóvel for cedido, Declaração de cessão de uso assinada pelo pr rietário; 
7 .1.4 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fe ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à D vida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Est~dual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7 .1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni~ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativf_ Municipal; 
7.1.7 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.2 -A pessoa(s) física(s) detentora da proposta mais vantajosa pa a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dia úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 . 31 .0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 33.90.36.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr tiva, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
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justificado. 

9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à in enização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO G 

"': 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo da Minuta do Contrato. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

Alegre/CE, 30 de Abril de 2024 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA VI ILANCIA DIURNA, BEM COMO 
A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA, ORGANIZAÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ARQUIVOS DO P ÉDIO LOCALIZADO NA RUA 
CORONEL ANTÔNIO CORREIA, 64, PRAÇA SANTO ANTÔNIO, OR INTERMÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCm 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA VIGI NCI 
COMO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA EST 

1 ORGANIZAÇÃG? E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTO 
DO PRÉDIO LOCALIZADO A RUA CORONEL ANTÔNI 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO, POR INTERMÉDIO DA CÂM 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

Vigilância Diurna: 

DIURNA, BEM 
UTURA FÍSICA, 
EM ARQUIVOS 
CORREIA, 64, 

RA MUNICIPAL 

UND QTD 

MÊS 12 

- Presença de vigilante devidamente uniformizado e identificado d rante o horário comercial ; 
- Monitoramento e controle de acesso de pessoas e veículos nas reas autorizadas; 
- Rondas periódicas para garantir a segurança das instalações; 
- Verificação de equipamentos de segurança, como câmeras, ala es e sensores; 
- Resposta a situações de emergência, como incêndios, vazamen sou intrusões; 
- Comunicação imediata com as autoridades competentes em cas de ocorrências graves. 

Manutenção e Conservação da Estrutura Física: 
- Limpeza regular de todas as áreas comuns, incluindo corredores escadas e halls; 
- Manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos, hi ráulicos, de climatização e de 
segurança; 
- Reparos em paredes, pisos, tetos, portas e janelas, conforme ne essário; 
- Pintura externa e interna, quando preciso, para manter a estétic e a integridade do prédio; 
- Manutenção de áreas verdes, se houver, incluindo poda de árvo s e cuidados com jardins. 

Organização e Prese~.ação de Documentos em Arquivos: 
- Classificação e organização adequada dos documentos em arqu vos físicos ou digitais; 
- Catalogação precisa para facilitar a localização e recuperação rá ida de informações ; 
- Controle de acesso aos arquivos para garantir a segurança e a i tegridade dos documentos; 
- Monitoramento das condições de armazenamento para prevenir danos, como umidade, mofo ou 
insetos. 

- Implementação de medidas de segurança, como backups regul res para documentos digitais e 
controle de acesso físico para documentos físicos. 

3. JUSTIFICATIVA 
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Considerando que a Câmara Municipal, têm, dentre suas prerr ativas, a execução efic1en e e 
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do aten imento à população, dentro dos 
princípios que regem a administração pública. 
Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos suários, constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o 
desempenho de seus trabalhos. 
Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, os serviço de igilância patrimonial desarmada, 
diurna, busca de forma garantir a segurança das instalações do rédio localizado a Rua Coronel 
Antônio Correia,64,Praça Santo Antônio, por intermédio da Câmar Municipal de Várzea Alegre/CE, 
identificando e assegurando a integridade física dos servidores e os que eventualmente transitem 
em suas instalações, não pennitindo a depredação, violação, evas o, apropriação indébita e outras 
ações que redundem em dano ao patrimônio, decorrente da açã de terceiros ou de pessoas da 
própria Instituição. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O objeto da contratação tem a natureza de fornecimento/s rviço comum, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente d tinidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do a . 6° da Lei nº 14.133/2021 ; 
4.2. O objeto da contratação tem caráter continuado, estand presente a essencialidade e 
habitualidade; 

4.3. A essencialidade pode ser caracterizada uma vez que event ai paralisação das atividades a 
serem contratadas implicam em prejuízo ao exercício das ativida s da Administração da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre - CE; 

4.4. A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Câm ra Municipal de Várzea Alegre, 
necessita dos referidos ~erviços do objeto em questão, prestados adiante contratação de terceiros 
de modo permanente, sendo contínua a necessidade da prestaçã de serviços no atendimento da 
demanda, para o perfeito desempenho execução dos trabalhos a erem realizados por este poder 
legislativo. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, os recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90. 6.00. 

6.SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 . CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a ministrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

7. REJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estir'f.lado. 
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7.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 1 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 
meio da seguinte fórmula: R = Po [(1-lo}/lo]. 

Onde: 
R = valor do reajuste; 

CAMARAVA 
RAV.A@HOTMAIL 
1-2073 

·:,·, ~ 
,, 1::-

►3., 'm 

·ª* ~ 
·: "' . ' 

.... ' ; 

dice de Preços ao Consumi or 
tatística - IBGE, calculado por 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apres ntação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual , objeto do reajustamento. 
7 .3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de ai uma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula cons· nada no parágrafo anterior. 
7.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obriga"tjo a responder em até 30 (trinta) dias, da ata do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à preciação do pedido. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , ser designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que i r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a esponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não im ica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

~ 

9. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
1 

9.1. Iniciar os serviços aqui propostos no prazo de até 05 (cinco). dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
9.2. Os serviços deverão ser executados na Cidade de Várzea A egre - CE, na sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro 
Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, ou em locais devidamen e indicados e autorizados pela 
Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 
9.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso f rtuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANT , não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações const~ntes no termo edital/te 
referência, seus anexo~ e sua proposta, assumindo como exclusit mente os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, podem incluir, as não se limitar, às seguintes: 

10.1 .1. Vigilância Diurna: 
10.1.1 .1. Garantir a presença de vigilantes qualificados durante o erário estabelecido. 
10.1.1.2. Realizar rondas periódicas para verificar a segurança da instalações. 
10.1.1.3. Agir prontamente em caso de emergências, como incê dios, acidentes ou situações de 
risco. 
10.1.2. Manutenção e Conservação da Estrutura Física: 
10.1.2.1. Realizar inspeções regulares nas instalações par identificar necessidades de 

manutenção. 
10.1.2.2. Executar reparos e manutenções preventivas conforme ecessário, seguindo padrões de 
qualidade e segurança. 
10.1.2.3. Manter registros atualizados das manutenções rea izadas e das condições das 
instalações. 
10.1.3. Organização e Preservação de Documentos em Arquivos: 
10.1.3.1. Organizar os documentos de acordo com critérios pré-e abelecidos pela contratante. 
10.1.3.2. Garantir a integridade e a segurança dos document s, implementando medidas de 
proteção contra perdas, danos ou acesso não autorizado. 
10.1.3.3. Facilitar o ace~so aos documentos quando necessário, s guindo procedimentos definidos 
pela contratante. 
10.1.4. Atendimento a Normas e Regulamentos: 
10.1.4.1 . Cumprir com todas as normas e regulamentos aplicá eis às atividades de vigilância, 
manutenção e preservação de documentos. 
10.1.4.2. Manter-se atualizado sobre as legislações pertinente e implementar as mudanças 
necessárias para estar em conformidade. 
10.1.5. Relacionamento com a Contratante: 
10.1.5.1 . Manter uma comunicação eficaz com a contratante, r portando regularmente sobre o 
andamento dos serviços e eventuais problemas. 
10.1.5.2. Atender às demandas e solicitações da contratante de fo a ágil e eficiente. 
10.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou rregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por se s empregados e/ou prepostos 
envolvidos na prestação do serviço do objeto contratual. 
10.3. Comunicar antecipadamente a data e horário da realização os serviços, não sendo aceitos 
serviços, que estiverem em desacordo com as especificações co stantes deste instrumento, nem 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretex o de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado. 
10.4. Iniciar os serviços~aqui propostos no prazo de até 05 (cinco dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
10.5. Prestar os serviços na Cidade de Várzea Alegre - CE, na r a Coronel Antônio Correia, 64, 
Praça Santo Antônio ou em locais devidamente indicados e autori ados pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE. 

-;') 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas p a Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
11 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata - o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empreg~dos eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev ntuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da entrega do bjeto, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da No Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrat da, tais como: 
11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da ontratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas e presas Contratadas; 
11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad res da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o de envolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
11.8. Cientificar o órgão~de representação judicial do município pa a adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

12. PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem ancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
12.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que consta como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.3. Prazo de Pagamento 
12.3.1 . O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máxim de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
12.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fa ra quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
12.4. Condições de Pagamento: 
12.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do rec bimente definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
12.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve ver'ficar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do ocumento, tais como: 
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a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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12.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, u circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a c ntratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a ntratante; 
12.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a mpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da ei nº 14.133/2021. 
12.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada prgamento, a Câmara Municipal, 
deverá realizar consult~ para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas n contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrência impeditivas indiretas. 
12.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da con atada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útei , regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrog o uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
12.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa consider da improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização a regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pa menta a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar a medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, segurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se ão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não re ularize sua situação. 
12.4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributári prevista na legislação aplicável. 
12.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido a planilha, no pagamento serão 

' retidos na fonte os percéntuais estabelecidos na legislação vigent . 
12.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção trib tária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa amento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
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1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecu~ão total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi ida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ontrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquerjnatureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admini trativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação dás sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplica a exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.1 3/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.3. A sanção prevista no inciso li do item 13.2, calculada na orma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 
13.2.4. A sanção prevista no inciso Ili do item 13.2 deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penali ade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.5. A sanção previst-a no inciso IV do item 13.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
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do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal dade mais grave que afí -
referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou cont tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo ínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste t rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com etência exclusiva do presidente 
da Câmara. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 13.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 

13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido Rela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialme te. 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, m hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.1 O. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 13. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.11 . A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 13.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inti rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen r defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PRE 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref. : Dispensa de Licitação nº 2024.04.30.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, retbrente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA 
VIGILANCIA DIURNA, BEM COMO A MANUTENÇÃO E CO.ERVAÇÃO DA ESTRUTURA 
FÍSICA, ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTO EM ARQUIVOS DO PRÉDIO 
LOCALIZADO NA RUA CORONEL ANTÔNIO CORREIA, 64, P ÇA SANTO ANTÔNIO, POR 
INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE REICE, pelo valor global de 

R$ _______ ---,--------

Declaramos, neste ato, {IOssa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA VIGILÂNCIA DIURNA, BEM 
COMO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA 
FISICA, ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS EM 

MÊS 12 R$ - R$ -
ARQUIVOS DO PRÉDIO LOCALIZADO A RUA CORONEL ANTÔNIO 
CORREIA, 64, PRAÇA SANTO ANTÔNIO, POR INTERMÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os imposto , encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dent 'o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cpf nº: 
Endereço: 
Valor Global da Proposta: R$ ____________ _ ). 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 



ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO Nº 2024.04.30.001 

TERMO DE CONT TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁ EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA NICIPAL, COM A PESSOA 
FISICA ___ ___, PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denom nada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a Pessoa Fl'aica ______ , inscrita no CPF nº, ____ , com endereço na 
Rua/Av. ____ , nº _, Bairro ___ , Cidade ___ /U , representada por, o(a)Sr(a). 
_______ , portador do CPF nº ____ , ao fim assi ado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Li ltação nº 2024.04.30.001 , em 
conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1° de bril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ~ustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.04.30.001 , de a ardo com o_ art. 75, inciso 11 , da 
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11. 71 /2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, evidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a CONTRATAÇ O DE SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS NA VIGILANCIA DIURNA, BEM COMO A MANUT NÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ESTRUTURA FISICA, ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE OCUMENTOS EM ARQUIVOS 
DO PRÉDIO LOCALIZADO NA RUA CORONEL ANTÔNIO RREIA, 64, PRAÇA SANTO 
ANTÔNIO, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ EA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ _______ ), conforme planilha e anexo; 

3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
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3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias retas e indiretas decorre:S'trhoMt-1"~ 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros necessários ao 
cumprimento integral dG: objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; _L 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataYf1º• por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indir3ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encap,inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evltuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d s serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s jam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no j razo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da No Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. ~ 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

' previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e ~poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em* resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objbto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para odes volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa • adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, podem incluir, mas não se li itar, às seguintes: 
5.1.1. Vigilância Diurna: 
5.1.1.1 . Garantir a presença de vigilantes qualificados durante o h rário estabelecido. 
5.1.1 .2. Realizar rondas periódicas para verificar a segurança das nstalações. 
5.1.1 .3. Agir prontamente em caso de emergências, como incên ios, acidentes ou situações de 
risco. ~ 

5.1.2. Manutenção e Conservação da Estrutura Física: 



***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO -VÂRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representan 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos~ autoridade competente para as 
providências cabíveis. ": 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifes ação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de h ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, a conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid s pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõ 
contratantes assinam o ~resente instrumento, em duas vias, para 
efeitos. 

retro-estipuladas, as partes 
e surtam seus jurídicos e legais 

Várzea Alegre/CE, _ de ____ de 20_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome o Representante Legal 
Cpf: 

CONTRATADO 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ EA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VAAHA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .04.30.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.30.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTA OS NA VIGILANCIA DIURNA, 
BEM COMO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ESTRUT RA FÍSICA, ORGANIZAÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ARQUIVOS DO PR 010 LOCALIZADO NA RUA 
CORONEL ANTÔNIO CORREIA, 64, PRAÇA SANTO ANTÔNIO, R INTERMÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CONTRATADA: ____ ._ ______ _ 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT UNIT. TOTAL 
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~ '18 ~ 

~~ d g; 
AVISO DE DISPENSA DE LICITA ÃO ~ ~ - ~ 

~ ) '' " ~ vi"~ '?'), 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZE ALEGRE/CE, O Agen e de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.133/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.04.30.001 para a CONTRATAÇÃO DE SER IÇOS A SEREM PRESTADOS 
NA VIGILANCIA DIURNA, BEM COMO A MANUTENÇÃO ECO SERVAÇÃO DA ESTRUTURA 
FÍSICA, ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTO EM ARQUIVOS DO PRÉDIO 
LOCALIZADO NA RUA CORONEL ANTÔNIO CORREIA, 64, P ÇA SANTO ANTÔNIO, POR 
INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR~CE a fim de obter propostas 
adicionais. As condições gerais e outros se encoi tram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As interessadas deverão ercaminhar a $Ua Proposta de 
Preços ao Setor de Licitação até o dia 07 de Maio de 2024 (07/05(2024} as 13:00hs para o e-mail 
licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação a Rua José Alves Bezerra, nº 
585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário de ex ediente do órgão de 08:00hs ás 
13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

~ &I dl "~ ir JJ'<@A,1,.. 
'<, 

José Renato Alves Ferreira 

1 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

legre/CE, 30 de Abril de 2024 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Tabuleiro do Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica criada função gratificada mensal a ser atribuída aos 
integrantes designados para compor a Comissão de Contratação, o 
Agente de Contratação/ Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio, 
conforme estabelecido na Lei Federal n. º 14.133/21. 

Art. 2° - O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor 
designado para cumprir a função de Agente de Contratação/ 
Pregoeiro, Membro Titular da Comissão de Contratação e Membro da 
Equipe de Apoio será a seguinte: 

1 - Agente de Contratação / Pregoeiro: R$ 700,00 (setecentos reais); 
II - Membro Titular da Comissão de Contratação: R$ 300,00 
(trezentos reais); ~ 
T1I - Membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação/ 
Pregoeiro: R$ 300,00 (trezentos reais). 

§1° - Fica vedada a percepção cumulativa da gratificação pela 
participação em mais de uma função ou comissão de contratação. 

§2° - O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será 
efetuado proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos 
beneficiários, ficando condicionada a disponibilidade financeira e 
orçamentária, bem como a conveniência e oportunidade da 
administração pública. 

§3° - Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu 
afastamento, o membro titular que estiver ausente por qualquer 
motivo, mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença 
para tratamento de saúde e outros, uma vez que o recebimento desta 
vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão de 
contratação ou equipe de apoio ao Agente de Contratação/ Pregoeiro. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

\rt. 4° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
rtmdo seus efeitos legais e financeiros a partir de 1 º de abri l de 

2024. 

PALÁCIO DO T AMARJNDO PREFEITO RAIMUNDO 
RODRIGUES CHAVES, em 30 de abril de 2024. 

RJLDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por : 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código ldentificador:ABBA l 6FA 

SECRETARIA DE DESE O 
A VISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TABULEIRO DO NORTE - AVISO DE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 23.04.01/2024-SDU. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTE~ÇÃO DE ÁREAS VERDES, BEM COMO, 
AQUlSIÇAO DE BENS DE CONSUMO (SEMENTES, ADUBOS, 
PLANTAS ORNAMENTAIS, ~VORES NATIVAS E AFINS), 
DESTINADOS A ARBORIZAÇAO E PAISAGISMO PARA A 
REVITALIZAÇÃO DAS ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE. Tipo: Menor Preço Por lote. O setor 
de licitações comunica aos interessados que no dia 21 de maio de 
2024 às 08h00rnin horas no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br ct:alizará o Pregão Eletrônico. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: 
www.tce.ce.gov.br, https://compras.m2atecnologia.com.br, 
www.tabuleirodonorte.ce.gov.br. Maiores informações através do e
mail licitação@tabuleirodonorte.ce.gov.br. 

ANTÔNIO JEAN DA SIL VA 
Agente de Contratação. 

SECR T ARIA DE EDUCAÇÃO 
AVIS D E CO TRATAÇÃO D 

JCIPAL DE EDUCAÇÃO, toma público que 
realizará as 08:00, o dia 06 de maio de 2024, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnol gia.com.br, Dispensa nº 250402/2024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CAPACITAÇÃO M EDUCAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DE 
SEMANA DE C ACITAÇÃO PARA PROFESSORES PARA 
TODA REDE MU ICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE. Aviso de Contratação Direta à 
disposição na Com ssào de Contratação, no endereço: e no endereço 
eletrônico: https:// .diariomunicipal.com.br/aprece/pesquisar. 

E, 30 de abril de 2024. 
Publicado por: 

Antonio Jean da Silva 
Código Identificador: 1 FA58359 

TARlA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
O DE CO TRATAÇÃO DIRETA 

A(O) CIPAL DE EDUCAÇÃO, toma público que 
realizará as 08:30, o dia 06 de maio de 2024, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnol gia.com.br, Dispensa nº 25040 l /2024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EDUCAÇÃO, PA FORMAÇÕES PREPARATÓRIAS PARA A 
CO STRUÇÃO DOS PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 
(PPPS) E DOS RE lMENTOS PARA GESTORES, SECRETÁRIOS 
ESCOLARES E EQUIPE TÉCNICA PARA TODA REDE 
MUNICIPAL DE DUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO 
DO NORTE/CE. Aviso de Contratação Direta à disposição na 
Comissão de Con atação, no endereço: e no endereço eletrônico: 
https://www.diario unicipal.com.br/aprece/pesquisar. Tabuleiro do 

orte/CE, 30 de ab ·1 de 2024. 

PREFEI 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador: F8FE54 89 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DI PENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.04.30.001 

ESTADO DO CE RÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O gente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14. 133/2021, toma público 
para conbecimen dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2024 .04.30.001 para a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA 
VIGILANCIA D1 A, BEM COMO A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, ORGANIZAÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ARQUIVOS DO 
PRÉDIO LOCA IZADO A RUA CORONEL ANTÔNIO 
CORREIA, 64, P ÇA SANTO ANTÔNIO, POR INTERMÉDIO 
DA CÂMARA M NICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de 
obter propostas adi ionais. As condições gerais e outros se encontram 
disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As 
interessadas dever encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de 
Licitação até o dia 07 de Maio de 2024 (07/05/2024) as 13:00hs para 
o e-mail licitacm a@grnail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riacbinbo, 
Cidade Várzea AI gre/CE, no horário de expediente do órgão de 
08:00hs ás 13:00h de Segunda-feira a Sexta-fei ra. Várzea Alegre/CE, 
30 de Abril de 202 . 



Ceará , 02 de Maio de 2024 • 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Mun~ipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentificador:59CB5 l 7 A 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA º 262, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre nomeação de servidora da Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, Vll e X, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - OMEAR, a Senhora KLEBIA DA SILVA 
CAVALCANTE portadora do RG nº ****0051672**, CPF nº 
•••.736.683-**, no cargo de Gerente de Atenção à Saúde da Pessoa 
com Deficiência, símbolo DAS-! O, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2024. 

' Gabinete do Prefeito Municipal de Várz~ Alegre- CE, 
em 09 de abril de 2024. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CA RVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código Identificador:7E2D9823 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA º 301, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de servidora da Secretaria de Educação, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício 
de cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLV E: 

Art. lº - OMEAR a Senhora ANA C RISTINA BASTOS 
OLIVEIRA, portadora do RG nº **66538*, CPF n.º ***.714.063-**, 
no cargo de Coordenador de Desenvolvimento de Atividades 
Escolares, símbolo DAS-12, da Secreta1i:i de Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de O 1 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, 
em 11 de abril de 2024. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Códjgo ldentificador:842E63DB 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA º 302, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de servidora da Secretaria de Educação, e 
dá outras providências. 

R ESOLVE: 

Art. 2º - Esta Po ·a entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efi itos à data de OI de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeit Municipal de Várzea Alegre- CE, 
em 11 de abril de 2 24. 

JOSÉHELDER 
Prefeito Municipal 

MO DE CARVALHO 

PubUcado por: 
Luzia leda Luiz Maxirno Menezes 
Código Identificador: F0D03 748 

GABINETE DO PREFEITO 
PORT º 303, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a no eação de servidora da Secretaria de Educação, e 
dá outras providên ias. 

ICTPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARÁ, no o de suas atribuições legais e em pleno exercício 

amento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 

RESOLVE: 

Art. !º - OME R a Senhora A TONIA ADRIA A CALDAS 
SILVA, portadora do RG n.º ••••t73933-*, e inscrita no CPF n.º 
•••.725.403-**, n cargo de Coordenador de Desenvolvimento de 
Atividades Escolar , símbolo DAS-12, da Secretaria de Educação. 

Art. 2º - Esta Po aria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus e itos à data de 01 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefei Municipal de Várzea Alegre- CE, 
em 11 de abril de 2 24. 

JOSÉ HELDER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código Jdeotíficador:D5406F06 

GABINETE DO PREFEITO 
PORT º 263, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

da Secretaria Municipal de 

ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com funda ento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

A rt. 1º - NOME , o Senhor JOSÉ GEAN DE SOUSA portador 
do RG nº **1748 9* SSP/CE, CPF nº •••. 469.703-•• no cargo de 
Gerente de Vi gil eia Sanitária, símbolo DAS-1 O, da Secretaria 
Municipal de Saúd . 




